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b)constituir uma equipe especializada dentro do Ministério
das Cidades, para atuar no apoio à mediação de conflitos fundiários
urbanos e na implementação da Política Nacional de Prevenção e
Mediação de Conflitos Fundiários Urbanos;

III - dos Poderes dos Estados e do Distrito Federal, conforme
suas competências constitucionais:

a) buscar atender as situações de litígios através dos pro-
gramas habitacionais e de regularização fundiária;

b) acolher e encaminhar denúncias e atender pedidos de
interlocução em situações de conflito fundiário urbano, com a prio-
ridade de garantir o direito à moradia da população de baixa renda;

c) garantir a participação das comunidades envolvidas e dos
movimentos sociais de luta pela moradia nas negociações de conflitos
fundiários urbanos;

d) nas ações de reintegração de posse ou correlatas, re-
comenda-se a citação pessoal dos réus, a realização de audiência
prévia de conciliação, precedida de inspeção judicial no local do
litígio e o exame do cumprimento da função social da propriedade e
da posse;

e)inserir o tema da mediação de conflitos fundiários urbanos
e direitos humanos no currículo dos cursos de capacitação e na
avaliação dos profissionais de segurança pública e na formação e
avaliação de juízes estaduais, promotores e procuradores de justiça,
procuradores do Estado e defensores públicos estaduais no que cou-
ber;

IV - dos Poderes dos Municípios e do Distrito Federal,
conforme suas competências constitucionais:

a) buscar atender as situações de litígios através dos pro-
gramas habitacionais e de regularização fundiária;

b) garantir a participação das comunidades envolvidas e dos
movimentos sociais de luta pela moradia nas negociações de conflitos
fundiários urbanos;

c) acolher e encaminhar denúncias e atender pedidos de
interlocução em situações de conflito fundiário urbano, com a prio-
ridade de garantir o direito à moradia da população de baixa renda;

d) inserir o tema da mediação de conflitos fundiários urbanos
e direitos humanos nos cursos de capacitação e na avaliação de
profissionais de segurança pública municipais e na formação e ava-
liação dos procuradores do município no que couber.

Art. 9º. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCIO FORTES DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 340, DE 15 DE ABRIL DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.095819/2006, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 23 de março
de 2007, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCA-
CIONAL DE VOTUPORANGA., conforme atos relacionados nesta
portaria, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, no município de Votuporanga, Estado de São Pau-
lo.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 432, DE 13 DE MAIO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos
Processos nº 53103.000460/1997 e n° 53000.039150/2007, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 20 de
novembro de 2007, a permissão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO
GRANDE RIO FM STEREO LTDA., conforme atos relacionados
nesta portaria, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de
Petrolina, Estado de Pernambuco.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

Ministério das Comunicações
.

PORTARIAS DE 20 DE MAIO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades
abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga
somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

459 53000.006067/05 Associação Comunitária Senadorense Senador José Bento/MG
460 53000.033762/07 Associação dos Amigos de Rio Doce Rio Doce/MG

PORTARIA No- 441, DE 13 DE MAIO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.015787/2008, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 5 de
setembro de 2008, a permissão outorgada à RÁDIO PUBLICIDADE
MAGGI-PLAN LTDA., conforme atos relacionados nesta portaria,
para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão

sonora em freqüência modulada, no município de Farroupilha, Estado
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53670.000686/2002, Concorrência nº
090/2001-SSR/MC, resolve:

No- 465 - Outorgar permissão à Fiuza & Silva Ltda. para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de In-
diara, Estado de Goiás. A permissão ora outorgada somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
artigo 223, § 3º, da Constituição.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53790.000430/2000, Concorrência nº
100/2000-SSR/MC, resolve:

No- 466 - Outorgar permissão à Empresa de Comunicação Princesa do
Vale Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, no município de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º,
da Constituição.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53670.000698/2002, Concorrência nº
090/2001-SSR/MC, resolve:

No- 467 - Outorgar permissão ao Sistema Norte de Radiodifusão Ltda.
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni-
cípio de Mimoso de Goiás, Estado de Goiás. A permissão ora ou-
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53670.000693/2002, Concorrência nº
090/2001-SSR/MC, resolve:

No- 468 - Outorgar permissão à Empresa de Comunicações Jatobá
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
no município de Itarumã, Estado de Goiás. A permissão ora ou-
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53790.000447/2000, Concorrência nº
100/2000-SSR/MC, resolve:

No- 469 - Outorgar permissão à Lagoa dos Patos FM Ltda. para
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município
de Tapes, Estado do Rio Grande do Sul. A permissão ora outorgada

somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53740.000280/2001, Concorrência nº
061/2001-SSR/MC, resolve:

No- 470 - Outorgar permissão à Milano FM Ltda. para explorar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, no município de Telêmaco
Borba, Estado do Paraná. A permissão ora outorgada somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53790.000654/2002, Concorrência nº
141/2001-SSR/MC, resolve:

No- 471 - Outorgar permissão à Plus Radiodifusão Ltda. para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Xan-
gri-lá, Estado do Rio Grande do Sul. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53740.000250/2001, Concorrência nº
060/2001-SSR/MC, resolve:

No- 472 - Outorgar permissão à Radio Amiga Ltda. para explorar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, no município de Chopin-
zinho, Estado do Paraná. A permissão ora outorgada somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53670.000682/2002, Concorrência nº
090/2001-SSR/MC, resolve:

No- 473 - Outorgar permissão ao Sistema de Comunicação São Miguel
do Araguaia Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, no município de Nova Crixás, Estado de Goiás. A permissão
ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Consti-
tuição.

JOSE ARTUR FILARDI LEITE

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 17 de maio de 2010

APROVO, nos termos do art. 1° do Decreto n° 6.123, de 13
de junho de 2007, e item 5.1 da Norma n° 01/2007, aprovada pela
Portaria n° 465, de 22 de agosto de 2007, com fundamento na In-
formação n° 170/2010/CGEO/DEOC/SCE-MC, o pedido formulado
pela EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO S/A para execução do
Serviço Especial para Fins Científicos e Experimentais com o ob-
jetivo de testar o Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVD-T na localidade de Araraquara/SP. Encaminhe-se a ANATEL
para providências devidas.
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